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PARECER Nº 1031/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0036/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Russomanno, que obriga a afixação 
de placa informativa em agências bancárias e estabelecimentos de crédito alertando para o 
prazo em que deve ser prestado o atendimento aos usuários desses estabelecimentos 
conforme o disposto na Lei nº 13.948/05. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 
Segundo dispõe o art. 24, inciso V, da Constituição Federal, é da competência concorrente 
da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre produção e consumo. Porém, os 
Municípios, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Lei Maior, têm competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber, de forma que podem dispor sobre matéria de proteção ao consumidor, desde que 
esta esteja circunscrita no âmbito do interesse local. 
Com efeito, nada obsta que o Poder Público, tendo por pressuposto sua competência 
legislativa suplementar relativa à matéria de proteção ao consumidor e fundamentado no 
poder de polícia, imponha a esses estabelecimentos a obrigação de colocar cartaz 
informativo acerca do prazo, estabelecido em lei municipal, para o atendimento de seus 
clientes. 
 Além do mais, o pretendido pela propositura, na medida em que visa garantir o direito de 
informação do consumidor, encontra fundamento ainda no Código do Consumidor, Lei nº 
8.078/90.  
Seguindo esta mesma ordem de considerações o E. Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento de matéria análoga à versada na presente propositura, decidiu que no caso o 
Município “exerceu competência que lhe foi atribuída pelo artigo 30, inciso I, da Constituição 
do Brasil ao legislar sobre tempo de atendimento ao público nas agências bancárias 
estabelecidas no respectivo território municipal. O tema diz respeito a interesse local do 
Município, matéria que não se confunde com a atinente às atividades-fim das instituições 
financeiras. Ademais, incluem-se no âmbito dos assuntos de interesse local os relativos à 
proteção ao consumidor. Vale dizer: o Município está vinculado pelo dever de dispor sobre 
essa questão, no plano local.” (RE nº 432.789-9/SC, Rel. Ministro Eros Grau; DJ: 07/10/05). 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno, salvo recurso de 1/10 (um décimo) dos 
membros deste Legislativo. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 23/8/06 
João Antonio – Presidente 
Jorge Borges – Relator 
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